
CONSIDERANDO a disposição contida no §5º do art. 12 da Resolução nº 135 do CNJ, in verbis: “Determinada a instauração do processo
administrativo disciplinar, pela maioria absoluta dos membros do Tribunal ou do respectivo Órgão Especial, o respectivo acórdão será
acompanhado de portaria que conterá a imputação dos fatos e a delimitação do teor da acusação, assinada pelo Presidente do Órgão”,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar contra a Excelentíssima Juíza Olga Beatriz Vasconcelos Batista Alves, para apurar:
 
a) violação ao cumprimento de dever funcional de cumprir e fazer cumprir, com independência, serenidade e exatidão, as disposições
legais e os atos de ofício (art. 35, inciso I, da Lei Complementar nº 35, de 14 de março de 1979, que dispõe sobre a Lei Orgânica da
Magistratura Nacional - LOMAN);
b) violação aos arts. 2º e 4º do Código de Ética da Magistratura Nacional.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Salvador, 29 de março de 2022
 

DÉBORA MARIA LIMA MACHADO
Desembargadora Presidente do TRT5 

 
 

Presidência

Ato

Ato da Presidência

ATO TRT5 N. 135, DE 31 DE MARÇO DE  2022
ATO TRT5 N. 135, DE 31 DE MARÇO DE  2022

Designa magistrada integrante da Coordenadoria de Execução e Expropriação para atuar no
Núcleo de Pesquisa Patrimonial.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 5ª REGIÃO, DESEMBARGADORA DÉBORA MACHADO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto GP/CR n. 001, de 13 de janeiro de 2020, que consolida as normas relativas à Coordenadoria de
Execução e Expropriação, alterado pelo Provimento Conjunto GP/CR n. 002, de 29 de março de 2022; 
CONSIDERANDO o § 2º e o § 3º do art. 90-A do Provimento Conjunto GP/CR n. 001, de 2020; e
CONSIDERANDO o PROAD n. 18938/2021,
 
RESOLVE, ad referendum do Órgão Especial:
Art. 1º  Fica designada para atuar no NPP (Núcleo de Pesquisa Patrimonial) a Juíza Carla Fernandes da Cunha, sem prejuízo de suas atribuições
como Coordenadora da CEE (Central de Execução e Expropriação).
Art. 2º  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

DÉBORA MACHADO
Desembargadora Presidente

 
 

TRT5-0134/2022
ATO TRT5 N.134 DE 29 DE MARÇO  DE 2022

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA QUINTA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta do processo de matéria administrativa autuado sob nº 2674/2022- PROAD; 
Resolve: 
Deferir a concessão da aposentadoria integral ao servidor MÁRIO ESTÉLIO AMOEDO DE SANTANA, no cargo da categoria funcional Técnico
Judiciário/Apoio Especializado/Digitação, Classe C, Padrão 13 (Lei nº 12.774/12), com fundamento no art. 20, I a IV, § 2º, I, e § 3º, I, da Emenda
Constitucional nº 103/2019, com paridade e integralidade e as vantagens previstas no art. 62 da Lei nº 8.112/90, combinado com o art. 3º da Lei nº
8.911/94 (revogado pela Lei nº 9.527/97, mas cujos atos praticados foram convalidados pela Lei nº 9.624/98). 
Salvador, 29/03/2022

DÉBORA MACHADO 
     Desembargadora Presidente    

Portaria

Portaria da Presidência

PORTARIA TRT5 N° 0383, DE 31  DE MARÇO DE 2022
PORTARIA TRT5 N° 0383, DE 31 DE MARÇO DE 2022

Institui grupo de trabalho para a promoção de estudos técnicos, objetivando a análise
da viabilidade de realização de concurso público para provimento de cargos do quadro
de pessoal deste Tribunal.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 5ª REGIÃO, DESEMBARGADORA DÉBORA MACHADO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO a Resolução n. 296, de 25 de junho de 2021, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, que dispõe sobre a padronização
da estrutura organizacional e de pessoal e sobre a distribuição da força de trabalho nos órgão da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus
e dá outras providências; e
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CONSIDERANDO os termos dos PROADs n. 11754/2021 e 5782/2022,
 
RESOLVE:
Art. 1º Fica instituído o grupo de trabalho para a promoção de estudos técnicos, objetivando a análise da viabilidade de realização de concurso
público para provimento de cargos do quadro de pessoal deste Tribunal, com a seguinte composição:
I – Juíza Marília Sacramento, Auxiliar da Presidência, que coordena o grupo de Trabalho;
II – Taciano Barbosa Vasconcelos, Secretário-Geral da Presidência;
III – Orocil Pedreira Santos Junior, Diretor-Geral;
IV - Marcio Fernando Ribeiro da Silva, Diretor da Secretaria de Gestão Estratégica;
V – Marina Lopez Prata, Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas;
VI – Carlos Alberto Marinho, Diretor da Secretaria de Orçamento e Finanças;
VII – Edite Mesquita Hupsel, Diretora da Secretaria de Assessoramento Juridico. 
Art. 2º As propostas e deliberações do grupo de trabalho devem ser apresentadas formalmente à Presidência deste Tribunal, no prazo de 60
(sessenta) dias, contado da publicação desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
DÉBORA MACHADO
Desembargadora Presidente

PORTARIA TRT5 N. 0380, DE 29 DE MARÇO DE 2022
 
PORTARIA TRT5 N. 0380, DE 29 DE MARÇO DE 2022
            
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA QUINTA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, de
conformidade com o artigo 145 da Lei 8.112/90, parágrafo único,
RESOLVE
Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão da Sindicância instaurada no Processo de matéria administrativa nº 13172/2021 PROAD,
através da Portaria nº TRT5 N. 0165/2022, divulgada no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, edição de 23/02/2022.
 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT. 
  
Salvador, 29 de Março de 2022
 DEBORA MACHADO 
  DESEMBARGADORA PRESIDENTE
 
 

Vice-Corregedoria

Ata

Ata de Correição

Correição Ordinária  Vara do Trabalho de Santo Amaro
Referente à Correição Ordinária da VAra do Trabalho de Santo Amaro realizada o período de 22/02/2022 a 23/03/2022.
 

 
Diretoria Geral

Extrato

Extrato de Contrato

TERMO DE CREDENCIAMENTO
 
EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 0023/2021 – PROAD nº 22335/2021. CREDENCIANTE: TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA QUINTA REGIÃO. CREDENCIADA: CEMI – CENTRO DE ESPECIALIDADE EM MEDICINA INTERNA LTDA. OBJETO:
Prestação, pela credenciada, de serviços médicos e paramédicos nas especializações constantes de sua Carta Proposta, os quais serão
oferecidos aos magistrados, servidores e aos seus dependentes deste Regional, bem como aos pensionistas. DATA DE ASSINATURA: 18 de
março de 2022. Assinam: Orocil Pedreira Santos Júnior, Diretor-Geral do TRT da 5ª Região e Claudilson José de Carvalho Bastos, pela
credenciada.

Portaria

Portaria da Diretoria Geral - Diária

PORTARIA DE DIÁRIA DG 0056/2022
 
PORTARIA DE DIÁRIA DG 0056/2022 
 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA QUINTA REGIÃO, no uso de suas atribuições, resolve CONCEDER
DIÁRIAS E ADICIONAL DE DESLOCAMENTO, em virtude de viagem a serviço ao(s) abaixo relacionado(s), conforme regulamento vigente neste
Regional. 
 
Processo: 2821/2018 
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Anexos

Anexo 1: Ata de Correição Ordinária 2022-
Vara de Santo Amaro
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